LEI COMPLEMENTAR Nº 351, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010.
Prorroga o prazo para realização do concurso público para provimento dos cargos criados pela Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo para iniciar, realizar e concluir o concurso público para provimento dos cargos criados pela Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU - cria cargos e dá outras providências”.

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 3 de dezembro de 2010.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de novembro de 2010, 122º ano da República e 142º ano do Município.
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